
P R E F E I T U R A M U N I C I P A L 
ESTADO D O RIO G R A N D E D O SUL 

SANTO A N T O N I O 
I M PATRULHA 

C O N V Ê N I O N.° 0 0 8 / 2 0 1 2 

CONVÊNIO QUE ENTRE SI FAZEM O 
MUNICÍPIO DE SANTO ANTÔNIO DA 
PATRULHA E O CONSÓRCIO 
INTERMUNICIPAL DE SÂUDH OA 
ASSOCIAÇÃO DOS MUNICÍPIOS DO 
LITORAI NORTE. 

O MUNICÍPIO DE SANTO ANTÔNIO DA PATRULHA, pessoa jurídica de 
direito público interno, inscrita no CGC/MF n.° 88.814.199/0001-32, com sede na Av. Borges de 
Medeiros, n.° 456, Santo Antônio da Patru lha /RS, neste ato representado pelo seu Prefeito Municipal, 
Sr. DAIÇON MACIEL DA SILVA, brasileiro, casado, inscrito no CPF/MF sob o n 0 105.119.620-53, 
portador da C l . n. ° 6015457127, residente e domiciliado na Rua Mauricio Card^sc, n.° 83, neste 
Município, doravante denominado CONVENENTE e o CONSÓRCIO I N T E R M U N I C Í P A L DE SAÚDE 
DA ASSOCIAÇÃO DOS MUNICÍPIOS DO LITORAL N O R T H . , com sede na Kua Mal Floriano, n.° 
1459, CEP 95.520-000, na cidade de Osório/RS, inscrito r.o CNPJ sob o n.° 03.043.185/0001-00, neste 
ato representado por seu Presidente, Sr. JOF.LCI DA ROSA JACOBS, portador da C l . n.° 
1012509715 - S S P / R S , inscrito no CPF/MF sob o n. ü 320.011.500-91, doravante denominado 
CONVENIADO, f i rmam o presente Convênio mediante as seguintes clausulas a condições: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - Do Objete. 

Constitui objeto deste Convênio o estabelecimento de ações conjuntas visando 
proporcionar atendimento a população do Município ae Santo Antônio da Patrulha, nas áreas não 
cobertas pela atenção básica, tais como: Neurologia, Urologia, Otorrinolaringologia, Gastroenterologia, 
Hematologia, Pneumologia, Proctoiogia. Dermatologia. Cardiologia, Reumatologia, exames de 
diagnósticos por imagem e demais áreas ofertadas futuramente pela emidade proponente. 

CLÁUSULA SEGUNDA - Da .Justi f icativa. 

Através da parceria com c Consórcio intermunicoal de Saúde dos Municípios 
do Litoral Norte, o Município de Santo Antônio da Patruih?, disponibilizara a sua população 
atendimentos inexistentes ou complementares nao cobertos, integralmente Dela Atenção Básica da 
Saúde, que tem grande demanda reprimida no Município. 

O m-.iacíplo :-saldará cager.cair-.er.io des etenoin-er.ics e repassará á entidade 
proponente o valor apresentado, via fatura, referente ao custeio das consultas, exames e taxas 
administrativas imbutidas, ofertadas e reefizadas polc-. pirfasonais/cl inicas/hospitais credenciados 
junto ao Consórcio Intermunicipal de Saúde- CIS AMUNÜRTE, respeitando ao teto máximo anual do 
Convênio. 

CLÁUSULA T E R Œ i R A - Das Ob i i gaçoes 'M Convwniacia. 

3.1 - Oferecei" atendimento em consultas especializadas rtdo áreas descritas na 
Cláusula Primeira, bem como n a j demais araaa oterisdai. t ^u ianx -me pela orrJdaue proponente. 

3.2 - Utilizar os recursos financeiros transferidos, exeLsi vãmente nas despesas 
referentes ao objeto deste convênio, dentro de suas atividariev. precípuas; e de acordo com o plano de 
aplicação apresentado, o qual é parte integrante do près ?nie Convênio. 

3.3 - Prestar contar c'a verb? rïc'r-i'te -•>:,n!:e!r;-.i.3',if- r í é :> dia 10 (dez) do mês 
subseqüente, apresentando relatório que comprove a -ooredita utilização. 
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3.4 - Fornecer relatório mensal, até o dia 10 (de?) rio mês subseqüente, 
comprovando o cumprimento das metas do Programa/Projeto "Consultas e exames em áreas 
especializadas", objeto deste convênio, com relatórios objetivos dos serviços reaiiz&dos, apontando o 
respectivo valor gasto. 

3.5 - Emitir os documentos comprobatórios das despasd? "?m nome da 
CONVENIADA. 

3.6 - Prestar contas dos recursos recebidos ao Município, de acordo com a 
legislação vigente encaminhando a documentação comprobatória das despesas, de acordo com o 
disposto neste instrumento. 

3.7 - A Conveniada se obriga ?i :"! í ' ' tui ; o v-Aoi da desposa, acrescido de juros e 
correção monetária, segundo írdices o fHa is de atual z^oao i'e débitos fincai*, a .-:,lir da data do 
recebimento do recurso quando a despesa for realizada: 

3.7.1 - Fora do período de vigência do Convênio. 
3.7.2 - Em finalidade diversa aa estabelecida. 

CLÁUSULA QUARTA - Das Obrigações do Convenente 

4.1 - Repassar a Conveniadg o vaior total, máximo de, R$ 100.000,00 (cem mil 
reais), dentro do prazo de vigência do presente Convênio, em parcelas mens: s. de acordo com o 
número de consultas e/ou exames realizadas por rpê i . 

4.2 - Fiscalizar e acompanhar a execução do objeto, emitindo relatórios 
mensais, comprovando a utilização dos recursos. 

CLÁUSULA QUINTA - Fica designado a ser. idora r-ATRIOA YUMI TAKAGI, 
como fiscal do presente convênio, conformo indicação co Secr-jtcnc ce Zai,-lo. < ."o?*5r?>~» deverá emitir 
os relatórios, conforme descrição do item 4 .2 da Clé .sula quarta deste convênio. 

CLÁUSULA SEXTA - Da ü o t ò ç â o Orçamentár ia . 

As despesas decorrentes do presente Convênio correrão por conta da seguinte 
dotação orçamentária: 

ÓRGÃO 07 - SECRETARIA MUNICIPAL ÜA SAÚDE 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA CC - FMS - F ü N D O M ü N l ü i P A L SAÚSfc 
FUNÇÃO 1 0 - S A Ú D E 
SUBFUNÇÃO 301 - ATENÇÃO BÁSICA 
ATIVIDADE 2.090 - MANUTENÇÃO DO SIASUS 
DESPESA 3.3.71.41.00.00.00.00 - CONTRIBUIÇÕES PAR/. MANUTENÇÃO DOS CONSÓRCIOS 
(322) 

CLÁUSULA $ÉT!M/- - Da V-glY.u.a 

O presente convênio vigorara p3>o período cie 01 de fevereiro a 31 de dezembro 
do corrente ano. 

CLÁUSULA OITAVA - Da Pub l icação 
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O presente convênio será publicado na Imprensa Oficial do Município, que será 
condição para sua eficácia. 

CLÁUSULA NONA - Do Foro 

As partes conveniadas elegem o Foro da Comarca do or Antônio da 
Patrulha, para único competente à apreciação de eventuais controvérsias decorrentes deste Convênio. 

E, por estarem de pleno acordo, firma o presente instrumento em 04 (quatro) 
vias de igual teor e forma, na presença de duas testemunhas. 

Santo Antônio da Patrulha, _Q^_ de S ^ ± ^ ^ ^ de ' 0 l i . 

RESPONSÁVEL PELA FISCALIZAÇÃO: 

PATRICIA 

CPF: 3J&.490. 56o 
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